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Grota (Reciclarte); Instituto Novos Começos (INC); Sociedade Beneficente Sagrada Família; Associação de Assistência Social Coração de Jesus; 
Instituto Memória Musical Brasileira (IMMUB); Instituto de Beneficência e Espiritualidade Somos Valentes (IBESVA); Associação de Pais e Amigos 
dos Deficientes da Audição de Niterói (APADA); Associação Filantrópica KAIRÓS de Assistência Social; Instituto Interamericano de Fomento à 
Educação, Cultura e Ciência (IFEC); 
Art. 4º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

EXTRATO Nº 025/2025 
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo Nº 025/2025, de Prorrogação do Prazo de Execução do Plano de Trabalho do Termo de Fomento 
SMASES nº 001/2024. PARTES: O Município de Niterói, pela Secretaria de Assistência Social e Economia Solidária e a Associação de Amigos 
dos Enfermos da Casa Maria de Magdala, CNPJ nº 00.292.004/0001-90. OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do plano de trabalho 
denominado “Promover o acesso de pessoas que vivem e convivem com o vírus HIV-Aids, e suas famílias que se encontram em situação de 
vulnerabilidade e risco social, bem como, moradores do entorno da Casa Maria de Magdala, em atividades diversas, através do desenvolvimento 
de oficinas nas modalidades: culturais, pedagógicas, bem-estar e qualidade de vida”. PRAZO:  08 (oito) meses. FUNDAMENTO: Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto Municipal nº 13.996/2021, e Processo administrativo nº 090000987/2022. DATA DA ASSINATURA: 
28 de abril de 2025. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DESPACHO DA SECRETÁRIA 

EXTRATO N° 015/2025 – Termo de Ajuste de Contas ao Contrato n° 14/2018– SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a 
SECONSER – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa PERFIL X CONSTRUTORA S/A. OBJETO: 
Pagamento pela prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de 
materiais, equipamentos, mão de obra 
especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou biólogo, conforme especificações constantes na tabela I e dos demais itens 
do ANEXO I – Termo de Referência do Objeto e Memorial Descritivo, na forma prevista no LOTE 01- Serviço especializado de poda e supressão 
na arborização urbana do município, conforme definido no Contrato nº 14/2018, seus aditivos e anexos, no período de 01/09/2024 à 30/11/2024. 
VERBA: Fonte: 170.400, Programa de Trabalho n.º 26.01.15.452.0010.4181, Elemento de Despesa nº 33.90.92. VALOR TOTAL DO TERMO DE 
AJUSTE DE CONTAS: R$ 2.840.876,53 (Dois milhões, oitocentos quarenta mil, oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e três 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 07/05/2025. NOTAS DE EMPENHO: 001072 e 001073. DATA DE EMPENHO: 06/05/2025. Processo nº 
9900119552/2024. 
 
EXTRATO N° 016/2025 – Termo de Ajuste de Contas ao Contrato n° 10/2018– SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a 
SECONSER – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa PERFIL X CONSTRUTORA S/A. OBJETO: 
Pagamento pela prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, paisagística e poda de árvores do Campo de São Bento, Hortos 
Florestais (Barreto, Fonseca e Itaipu), Parque da Cidade e Parque das Águas, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra 
especializada e supervisão técnica a nível de engenharia, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na cláusula segunda, 
conforme definido no Contrato nº 10/2018, seus aditivos e anexos, no período de 16/08/2024 a 15/11/2024. VERBA: Fonte: 170.400, Programa de 
Trabalho n.º 26.01.15.452.0147.6104. Elemento de Despesa nº 33.90.92. VALOR TOTAL DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS: R$ 1.479.923,78 
(Um milhão, quatrocentos setenta e nove mil, novecentos vinte três reais e setenta e oito centavos). DATA DA ASSINATURA:  07/05/2025. 
NOTA DE EMPENHO: 001065. DATA DE EMPENHO: 05/05/2025. Processo nº 9900120030/2024. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria SME n°12/2025- O Secretário Municipal de Educação Ubirajara Bento Marques, no uso de suas atribuições legais, em observância ao 
disposto no Art. 31 da Deliberação CME nº 39/2019, e considerando decisão do Conselho Municipal de Educação em sessão plenária realizada 
em 28 de abril de 2025, faz saber que: 
Art. 1º - Ficam alterados os termos da Portaria SME/097/00, que autoriza o funcionamento das atividades de Educação Infantil na instituição 
educacional CENTRO EDUCACIONAL DE NITERÓI, localizada na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, nº 836, Centro, Niterói, RJ, mantida pela 
pessoa jurídica FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO - FUBRAE, inscrita no CNPJ sob nº 34.170.472/0010-03: 
I – Da Faixa Etária: passa a atender Educação Infantil na faixa etária de 2 anos a 5 anos de idade, em regime de horário parcial e integral; 
II – Da Capacidade Total de Matrícula: passa a atender 122 (cento e vinte e duas) crianças, sendo 50 (cinquenta) crianças em horário parcial 
manhã e tarde, e 22 (vinte e duas) em horário integral. 
III – Da Alteração de Endereço: passa para Rua Itaguaí, n° 173, Pé Pequeno, Niterói, RJ. 
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Portaria SME/097/00, publicada em 25/11/2000.  

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS 
EDITAL PGM/CEJUR RESIDÊNCIA JURÍDICA Nº 11, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 5º PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE 

RESIDÊNCIA JURÍDICA 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 5º PROCESSO SELETIVO PARA 
O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA, designado pelo Procurador-Geral por meio da Portaria PGM nº 25,de 18 de junho de 2024, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, e em conformidade com o disposto no Edital CEJUR/PGM Residência nº 01, de 1º de setembro de 2024, 
aprovado pela Resolução CEJUR/PGM nº 02, de 04 de setembro de 2024, publicado no Diário Oficial do Município, e com base nos 
autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 9900057879/2024 (e-ciga), torna pública a retificação do resultado final das avaliações, 
publicado no EDITAL PGM/CEJUR RESIDÊNCIA JURÍDICA Nº 10, DE 08 DE ABRIL DE 2025: 
Onde se lê: 
(...) 

ANEXO I - RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS 
INSCRIÇÃO NOME ADM CONST TRIB CIVIL NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000809 GABRIEL PIRRONE TAVARES 70 92 78 95 83,75 1º CLASSIFICADO 

0000498 IGOR WALLACE BARBOSA RIBEIRO 92 54 93 61 75 2º CLASSIFICADO 

0000071 ANNE LOUISE DE MASCARENHA MOURA 66 72 95 60 73,25 3º CLASSIFICADO 

0000171 DANILO HENRIQUE SILVA BOECHAT 42 60 92 92 71,5 4º CLASSIFICADO 

0000069 PEDRO VICTOR DOS SANTOS MARCOLINO 70 83 58 62 68,25 5º CLASSIFICADO 

0000704 BEATRIZ KROPF DE CAMARGO E SILVA 60 72 77 60 67,25 6º CLASSIFICADO 

0000628 CARLOS HENRIQUE CUNHA REGALADO 65 67 60 74 66,5 7º CLASSIFICADO 

0001341 FILIPE DE ALBUQUERQUE FARIAS 50 87 69 50 64 8º CLASSIFICADO 

0000529 AMANDA LIMA DE OLIVEIRA 25 85 77 65 63 9º CLASSIFICADO 

  

0000942 RICHARD POMBO MAGALHÃES 34 72 47 90 60,75 10º CLASSIFICADO 

0001245 RODRIGO COSTA DUARTE RODRIGUES 65 60 56 61 60,5 11º CLASSIFICADO 

0000494 LUISA DOS SANTOS SILVEIRA 40 35 74 82 57,75 12º CLASSIFICADO 

0000014 SARAH LOPES DE ARAÚJO FREITAS 15 64 70 80 57,25 13º CLASSIFICADO 

0000782 PEDRO HENRIQUE DUTRA ALMEIDA ALVES 51 28 70 80 57,25 14º CLASSIFICADO 

0000800 LAURA BRANDÃO OSÓRIO SILVA 55 52 49 72 57 15º CLASSIFICADO 

0001308 MARIA LUIZA TURNER MONTARROYOS 80 48 73 22 55,75 16º CLASSIFICADO 

0001201 BRUNO BARCELOS PEDRONI 52 45 71 55 55,75 17º CLASSIFICADO 

0001289 CAIO MARTINS LISBOA 35 32 69 85 55,25 18º CLASSIFICADO 

0001232 PEDRO HENRIQUE LEITE LOPES E SILVA 51 44 75 51 55,25 19º CLASSIFICADO 

0000674 GUSTAVO PINTO DE CASTRO 47 87 41 36 52,75 20º CLASSIFICADO 

0001126 ANA CAROLINA VARGAS COUTINHO 57 48 62 42 52,25 21º CLASSIFICADO 

0000961 GABRIELA ROHEM DE SOUZA SANTOS 83 42 68 15 52 22º CLASSIFICADO 

0000429 VERONICA SCHUELER TOSTES 56 42 90 15 50,75 23º CLASSIFICADO 

0000397 SUELLEN DA SILVA ARAUJO 17 85 75 26 50,75 24º CLASSIFICADO 

0000239 BIANCA CAMILLO DE MELO CARVALHO 18 63 74 46 50,25 25º CLASSIFICADO 

(...) 
Leia-se: 
(...) 

ANEXO I - RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS 
INSCRIÇÃO NOME  ADM CONST TRIB CIVIL NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000809 GABRIEL PIRRONE TAVARES 70 92 78 95 83,75 1º Classificado 

0000498 IGOR WALLACE BARBOSA 92 54 93 61 75 2º Classificado 
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Elemento de Despesas: 33.90.92  
Fonte nº: 1.704.00/ 1.704.02  
Com cobertura  através das Notas de empenhos nºs: 001072/2025 no valor de R$ 1.435.591,53 
(um milhão e quatrocentos e trinta e cinco mil e quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e três 
centavos), e 001073/2025, no valor de R$  1.405.285,00 (um milhão e quatrocentos e cinco mil e 
duzentos e oitenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 2.840.876,53 (dois milhões e oitocentos e 
quarenta mil e oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos), correspondente ao 
período de 01/09/2024 a 30/11/2024.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO  
A Empresa PERFIL X CONSTRUTORA S/A concorda em receber a importância, dando 
consequentemente a mais plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar no 
presente e no futuro, em Juízo ou fora dele, com ralação a qualquer direito creditório, ou de 
qualquer natureza, próprio ou de terceiros, referente ao período de 01/09/2024 à 30/11/2024 
abrangido pelo presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO     
A SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
providenciará a publicação do presente Termo de Ajuste de Contas até o 5º(quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data, 
em extrato, no Diário Oficial do Município (Jornal “A TRIBUNA”). 
PARÁGRAFO ÚNICO       
O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, das partes, objeto, prazo, 
valor, número do empenho e fundamento do ato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO           
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem às partes justas e acordadas, assinam o presente Termo em 05 (cinco) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas que também assinam.          
 

Niterói, 07 de maio de 2025. 
 
 
 

  
DAYSE NOGUEIRA MONASSA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO  
E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER 

 Matrícula nº1247563-0 
 
 
 
 
 
 

ALLAN CARVALHO DOS SANTOS                   KASSIA DE SOUSA RAMOS MACHADO 
PERFIL X CONSTRUTORA S/A                          PERFIL X CONSTRUTORA S/A 

 
 
 
Testemunhas:  
 
1- ______________________________________ 2-______________________________________ 

ALLAN 
CARVALHO DOS 
SANTOS:127689
59766

Assinado de forma 
digital por ALLAN 
CARVALHO DOS 
SANTOS:12768959766 
Dados: 2025.05.07 
13:01:51 -03'00'

KASSIA DE SOUSA 
RAMOS 
MACHADO:13392
393703

Assinado de forma digital 
por KASSIA DE SOUSA 
RAMOS 
MACHADO:13392393703 
Dados: 2025.05.07 
14:04:23 -03'00'

DAYSE NOGUEIRA 
MONASSA:64212
157772

Assinado de forma digital 
por DAYSE NOGUEIRA 
MONASSA:64212157772 
Dados: 2025.05.07 
14:50:50 -03'00'
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